
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARTA DE JU§T|ÇA E DIREITOS HUMANOS

PRIiTEIRO TERTIO ADITIVO AO TERi'O DE FOMENTO NO 00612022,
QUE FAZEilI ENTRE SI O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA
SECRETARTA DE JUSTIçA E DIREITOS HUilANOS - SJDH E O
INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS HUUANOS DOUTOR
JESUS.

O ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SJDH,

com sede na Av. Luiz Viana Filho, 3a Avenida, no 390, Centro Admínistrativo da Bahia, nesta

Capital, ínscrita no CNPJ/MF sob no 49.238.316/0001-05, neste ato representada pelo seu

Secretário, Sr. FELIPE DA SILVA FREITAS, portador do RG no970604610, inscrito no CPF sob
no027.583.955-92, designado através do Decreto Governamental no 21.863 publicado no DOE em
O1lO1l2O23 e, devidamente autorizado, através do Decreto Governamental s/no, publicado no

DOE em 04.01.2023 e o INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DOUTOR JESUS,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob no 40.554.834i0001€3, lnscrição
Estadual no 20172117993, lnscrição Municipal no 000999/2017, situado na Margem Direita da BR-
324, sentido Feira/Salvador, em frente ao Distrito Menino Jesus - Município de Candeias - CEP
43.813-040, Estado da Bahia, com Estatuto arquivado em 16/0312017, no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas, da Comarca de Candeias, sob o número 154- Av 8, tendo em vista o
Processo Administrativo SEI no 082.1745.2023.0000340-21 e Processo Externo da PGE no

082.1708.2022.0007953-46, representada neste ato por sua Presidente, FRANCISCA EDILEUDA
CELESTINO E SILVA, portadora da Cl no 02.291.930-99 SSP-BA, inscrita no CPF/MF sob. no.

650.849.185-72, residente na Rua Policarpo de Oliveira, no 02, Centro, São Francisco do Conde,
Bahia, Cep: 43.900-000, doravante denominada OSC CELEBRANTE, resolve celebrar o presente
TERilIO ADITIVO, art. 3í, da Lei Federal no. 13.019/2014, alterada pela Lei n" 13.20412015,
sujeitando-se, no que couber às demais disposiçôes desta Lei e do Decreto Estadual no

17.091120'16 e Decreto Federal n" 8.726 de 27 de abril de 2016, que regulamenta o regime
jurídico das parcerias entre a administraÉo pública e as Organizações da Sociedade Civil,
Resolução TCE BA no 107/2018, Portaria Conjunta SAEB/SEFAZ no 00712021, lnstrução
Normativa no Q1712019, de 17 de Julho de2019 - SAEB, lnstrução Normativa no 018/2019, de 17

de Julho de 2019 SAEB e mediante as cláusulas e condiçÕes discriminadas.

CúUSULA PRIUEIRA- DO OBJETO

Conatitui Obieto do presente lnstrumento:

l.Proceder a alteração do Têrmo de Fomento no 00512022, celebrado em 15 de Junho de 2022,
com a finalidade de executar o Projeto 'Proieto ARARAT Vl" que visa o acolhimento de ate
1.000 (um mil) pessoas, de ambos os sexos, em situação de vulnerabilidade pessoal e social,
usuários de álcool, crack e outras drogas, em ambiente favorável, organizado, promovendo a
reinserção social, ocupacional, familiar e comunitária, a fim de proceder à substituição da
Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social- SJDHDS, extinta pelo artigo
20 da Lei no 14.52112022, pela Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH.
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GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DE JUST|ÇA E DTREITOS HUMANOS

cúusulá sEGUNDA - DA DorAçÃo onçnmenrÁnn

A Dotaçáo Orçamentária pela qual conerão as despesas do contrato ora aditado segue assim

especificada:

Orgão Secretaria: 38 - SJDH
Unidade Orçamentária: 38.10í -APG
Unidade Gestora: 0003 - SUDH
Função: 14

Subfunção:422
Programa:300
Atividade: 2170
Território/Região: 7800
Natureza da Despesa: 3.3.50.41.00 / 4.4.50.42.00.
Destinação de Recursos: (Fonte) 1.500.0.100.000000.00.00.00 / 0.1761.0.128.000000.00.00.00
Tipo de Recurso: (Normal)

CLAUSULA TERCETRA - DA RATTFICAçÃO

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas que não conflitem com o presente termo.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em (02)

duas vías de igualteor e forma, para que produza seus regulares efeitos

satvadof / oe Abril de 2023.

ÍÊh'tS^§&o*,,o, t"*,,"-.sde-^^d{ 4Qe= . §-o
FRANCISCA E. CELESTINO E SILVA

Representante da EntidadeSecretário da SJDH
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(nome , cargo e matricula do declarante)
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SECRETARTA DE rUSTrçA
E DIREITOS HUMANOS

RESUMO DO PRIMEIRO ÍERMO AOITIVO AO TERMO OE FOMENTO N' OO5'2022
SEI N'082.í7i15.2023.0000340-21. PARTICIPES: o Estado da Bahia. atEvés da SJDH e o
lnstituto de Defesa dos Direüos Humanos Ooutor Jesus. OBJETO: Substituição da Secretaria
de Jusliça. Direúos Humanos e Desenvolvimenlo S@ial - SJDHOS. extanta pelo artrgo 2o da Ler

ã' 14.52112022. pela Srcrelana de Justiça e Orreilos tlumanos - SJOH. bem conro Alteração da
Dotâçãô OrÇãmêntária pâra: Ootação Orçamentárla: Ôrgâo/Secrêtârtâ: 38 - SJDH. Uhldade
O.çâmenlárla: 38.101 - APC- Unldade Gêstora: 0003 - SUDH. Funçâo:14. Sublunçáo
422. P.ogÍanil 300. Atividade: 2170. TêrrilóÍio/Rêgião. 7800. Natureã da Dêepesa:
3.3.50.41.00 I 4.4.5O.42.0A. Dêstinâção de Recucos: (Font6) 1.500.0.100.000000.00.00.00
e 0.1761.0.'t28.000000.00.00.00. Tipo de Recur.o (normâl)1. Assinsm: FELIPE DA SILVA
FRÊITAS - Secretário da SJDH e FRANCISCA EDILEUDA CELESTINO E SILVA- Prcsidentc.
DArA:18t0412O23

RESUMO DO PRIUEIRO TERTO ADl'ryO AO ÍERTIO DE FOMENTO N'O1Z2O22
SEI N'082.í762.2023.000080543. PARTICIPES. O Estado da Bahia, arÍayés da SJDH
e a AssociaÇão Humana Povo para Povo Brasil. OBJEfO: SubstituiÇão da Secíetaria de
Justiça, Direúos Humanos e Desenvolvimento Social - SJDHDS, extinta pelo atuso 2o da
lei h" 14.52112022, pela Secretariê de Justiça e Direitos Humanos - SJDH, lrem como
alteração da Dotação Orçamentária para: Dotaçáo OÍçahentáÍtra: órgáo/Sêcrêtarlâ: 38
- SJOH. Unld.de Orçamentária: 38.602 - Unldadê Gostorai 0001 - SUDH. Funqâo:'l4.
Subrunção: 422. ProgÍamâ: 300. Atlvidade: 4095; Te.rltó.lo: 7800 NatureE da Despesa:
3.3.50.4'1.O0.14.4.50.41.00. Oêstlnação do RêcuEos: (Foniê) 1.761.0.128.000000.00.00.00.
Tipo dê RêcuEo: (normãl)1. Assinâm: FELIPE DA SILVA FREITAS - Sêcretário dâ SJDH e
JUNIA MARIA PAIVA - Rêpresgntant6- DATA:18r0/U2023

Fundação da (riança e do Adolescente - tUilDAC

PORÍARIA N'4I 
'23Constitui a Comissão de Mooitoramento e AvaliaÇão, para acompanhar, avaliar e ÍiscaliaÍ o

Contrato de Geslão N" 00112023, celebíado entÍe o Estado da Bahia, poÍ meio da SecretaÍia de
Justiça e Dire(os Humanos SJDH, com a inlerueniência da FundaÇáo da Cíiança e Àdolescente
- FUNDAC, e â GINSO - Gestão de lntegEÇão Social, e dá outEs pÍovidêhcias.
a D|REToRA GERAL DA FUNDAÇÃo DA cRliÀNÇa E oo aooLEscENTE - FUNDAC, no
uso de suas atribuigôes er

Considemndo, o quânto disposto no Oecreto Estâdual nê 8.890/2004 que regulamenta a Lei no

8.647 d6 29 dê julho dê 2003. que dispôe sobrê o Programâ Estaduâl de Organiaçoes Sociais;
ConsidêEndo, a vigênciâ do Contrato cle Gestâo no 001/2023 @bbrado entre o Estado dâ Behia.
Sêcretaria dê Justiça 6 Direitos Húmânos - SJDH, com â intêruêniêncie da Fúndâçâo da CÍiança
6 Adolêscenl€ - FUNDAC, ê a GINSO - Gestão de lntegraçào Smial, RESOLVE:
ArL 1' - Constíuira Comissão dê Moniioíamênto e Avaliaçâo, responsável pelo acompanhamento.
âvaliaÇáo e íiscalizaçáo do CoôtÍato de Gestáo no 001/2023. @lebrâdo enlre a SJDH, com â

intetuêniêncis da FUNDAC, e a GINSO - Gestão de lntegraçáo Social, conlorme estab€bcido
na legislação pertinente.

ArL 2" - Parã efeitos dessa PoÍtana, considera-se:
| - Acompanhamentoi obseryaçáo sistemáticâ e periódicâ dos indicadores de desempenho.
@nstanles no ontÍato de gestào, e;
ll - Avâliação comparação enlre os quantitalivos píogramados no ContÍato de Gestão e

aqueles efetivamente alcanç3dos. visando a verifi€çáo do cuhprimento do referido instrumenlo
@ntralual.
Art. 30 - Sáo ahibuiÇoes da Comissão rnstrtuÍda no artigo 1ó deste insl.umento:
l - Consolidar e disponibiliÉr as iníomações a seÍem direcionadas à OÍganizâção Social e aos
dirigentês da FUNDAC subsidiando â tomâda dê dÊcisôesi

ll - lníoÍmar aos dirigentes da FUNOAC sobre quâisquer impropriedadês verificadas bus€ndo a

sua @rÍeção l€mpesliva;
lll - Verificar a coe.ância e a vêracidade das inÍormações pÍ6stadas psla Organização Social;

lV - Acompanhar e avaliar a adequada utiliação dos ÍecuÍsos e bens públicos destinados à

OrganizaÇâo Strial:
V - Realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumprimento das metas por parte

da organização S@ial, solicitando todos os comprovantes necessários à validação do seu

cumprimento;
Vl - Receber c analisar os relatóÍios de execução enviados pela Organizaçáo Sociali
Vll - Re@ber â prestaÇão de contas gaÉntrndo a suâ @nlerência pelas áreas lécnlcas
compelentes;
vlll - Emitir rehtório técnico mbre os resullados al@nçados pelâ OrganizaÇáo Socialna execução
do contrato de gestâo, bem como sobre a economicidade do desenvolvimento das respectivâs
atividâdes. encaminhando4 a FUNO^C. até o 25'dia dg mês subsequente ao encerrâmento de
cada trimêstre do exercíco íinancêirc:
lx - Êlaboraí, ao final da coniratação, a consoladação dos relatónos técnicos suprâmencionados
a sêr ên€minhada a FUNDAC. para âs devidas providênciâs.
AíL 4'-A Combsão instituída no artigo 10 sêrá composta pelos seguintes sêruidores:

l. FABIANA VALÉRlA BURITY AMORIM. malícula no 55.580.8 10-7- Prssidênl€:
ll. MICHELINE SOUZA SANTOS TRINTADE. matíiqrla no 92.066146;
lll. BRUNO MEIRELLES SALDANHA. matricula no 55.59277G7;
tv. vtvtANE RocHA DA RESSUREIÇAO. mâuícula no 92.0s3032;

V. EDWALDO ALVES SILVA, matrÍculâ no 92.019077.
ParágÍâfo único. Nâs âusênciâs e impedimentos do prêsidênte, responderá pelâ Comissão o
membro MICHELINE SOUZA SANTOS TRINÍADE.
An. 50 - A Comissào dê A@mpanhamênlo ê Avaliâçáo podêrá rêquisitâr sêruidorês parâ as
ativdadês de apoio tácnico.
Aí.60 - Esta PoítaÍia têm efeito a partir da sua Êrblicâçáo.
Gabinele da Diícçâo Geral, 19 de alrril de 2023.
Regina Aíonso de Carualho
Dirctoq Geal/ FUNDAC

Portaria lf 00621257 ds ,9 do Abril d€ 2023
o(Â) Dir€ror GsÍal do(a) FUNDAçÂO DA CRIANÇA E OO ADOLESCENTE - FUNDAC, no
uso de suas atribuiçôes e tendo em v6ta o disposto no(a) art. 1 07 a an.1 1 0, da Ler 6.677, de 26
de setembro de 1994, elou art.3" ao 7" da I ei n" 13.471, de 30 de dezembro de 2015 resolve
conceder o di.eito à Licença-Prêmio ao(s) seMdor(es) inlegÍanle(s) do Ouâdro de Pessoal deste
órqão, abaixo relâcionado(s):

lvlatflc!la NoFe 0!irquéftc oata lnico oalâ Fim

55312737 LUCIANACONCEICAO SANTOS DÁ MOÍÁ 07.0:!.2018106.03.2023 17.C4.2(.23 16.J5.2023

RÊGINA CELESTE BÉZERRA ÂFFONSO DE CARVÂLHO
FUNDAÇÃo DA cRrANÇA E Do AooLESCENTE

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA N" 031 DE 1E DE ABRIL DE 2023

Olspóe sobre a lnstilulÇão de Equlpe Técnica que partlcipará da elaboração do Plano
Plutlanual 2021-2027.

o SEcRETÁRp DO MEIO AMBIENTE no uso de suas atribuições que lhe eníere o Decfeto
Srmples do GovernadoÍ do Estado publicado no Diârio Oficial do Estado de 04 de janeiro dê
2023 ê a vista dâs informâçóês circunstânciâdâs no procêssô SEI n" O17.1774.2O2J.000069,l -79,

RESOLVÉ

Ar1. 1o - lnstituií a Equipê Tecnicâ que paíticapârá da elaborâçào do Plano Plurianual Participativo
- PPA para o quadriênio 2024-2027, que, por íorça do Decrelo no 21.901, de 15 de fevereiro de

2023, está sob â coordenação da Secretaria do Planejamento.

AÍt.2'A Equipe Técnrca será coordenada, no âmbito desta Pasta e de suas entidades vinculâdas,
pelo AssessoÍ dê Planeiamento e Gestáo, sef,do @mposl,a pelos seguintes membros:

l - pela Secrelarla do Melo Ambiente:

a) Da Dhelo.lâ Gêrâl:
Anq€lina Frank Portelâ - angolina-po.lela@sema.ba.gov.br. matrícula 39001756.
Vinicius Souzâ OlNeira - vinicius.oliv€iÍa@$ma.ba.gov.br matriala 92087045.
b) Oa Assêssorla de PleneJamento e Geslão:
Euman JodaÍe Nunês Femândês - êumãn.íêrnandês@smâ.ba.gov.br. matílctrla 92045061

Nancy Diamãnrino Gravê - nancy,gravê@soma.ba.gov.br, matrÍculâ 92014297.
Carolinâ Costa Morais de Andradê - €íolina.andrade@sêma.ba.gov.b[ matrícula 27623210.

c) Dâ Superintendênciâ de Politícat e Planeiamenlo Ambiental - SPA:
Tiago Jordào Porto Sanlos - liago,porto(@sema.ba.gov.bt, malÚícüla 21561285.
Luâna Pimenlel RibeiÍo - luana.ribeiro@sema.ba.gov.br, matrícula 27626214,
Kilty de Queiíoz Tavares - mailto:kitty.tavares@sema.bâ.gov,bmailto:maria.varao@sedur
ba.gov.br. matÍicula 27446623
Marcelle Silva Oliveira Chamuscâ - marcelle.chamusca@sema.ba.gov.bmailto.kitty.tâvares@
*ma.ba.gov.brmailto:maria.varâo@sedur.ba.gov.bÍ, matÍiculâ 92039084.
LLrqana Matos Santa Rita - luciâna.sântântâ@,sema.ba.gov.bÍmailto:kitty.tavares@sema.ba.gov.
brmailto:maria.varao@sedur.ba.gov.br, matrÍcula 27534359.
Maqno Passos Monteiro - mâgno.mohteiro@semâ.ba.gov.brmaillo:kitly.tavares@sema.ba.gov.
brmailto:maria.vaBo@sedur.ba.goubr, matricúa 10382143.

Adriano Zeleíino Alves Da Silvâ - âdriano.zeíerino@sema.ba.gov.bmailto:kitty.tavares@sema.
ba.gov.brmaillor maria.varao(@sêd uf, ba. gov br. fr alr ic\ia 27 5 1 7 7 7 2.
Nerldes de Souza Santanâ - neildes.santanâ@sema.ba.govbrmailto:kitty.tavâres@sêma.ba-gov.
brmâiltô:mana.!arao@sêdur.ba.goubt mâiriflrlâ 02088773.
Alice Reis de Barros Azevedo - alicê.az€vedo@sema.ba.gov.bmailto:kitty.tavaros@sêma.
ba.gov.brmailtormaria.varao@sêduf, ba.gov.bÍ, matrÍcula 92088797.
Joáo Paulo PereiB RibeiÍo - joaopaulo.ribeiro@sema,ba.gov.bmailto:kitty.tavares@sema.
ba.gov. b rnra ilto r maria.vârao@sed ur ba. g ov. bt, fr\alíicula 27 527222.
Rosafuo de Oliveira JÍrnior - rosafuo.jLrnior@sema.ba.govbrmailtoikitty.tavares@sema.ba.gov.
bÍmailto;maria.varao@seduLba. gov.br. matÍlculâ 27 56777 5.

Ciro Tavares Florence - ciro.ílo.ence@sema.ba.gov.bÍmarlto:krtty.tavares@sema.ba,gov.
brmaiho:maria.vâÉo@sêdur.ba.gov.b( matrícula 92068138.
d) Oâ SupeÍintendência de lnovação e Desenwlvimento Ambiental - slOA:
Vánia Carla t\.4oraes Almeida - vania,almeida@sema.ba.gov.br, matrÍcula í,l383326.
Diego José Leite Cerquerra - dEgo.@rqueira@semâ.ba.gov.br, matrícula 92086152.

ÇoPlA - Consuttê informação oficial em ww.dool.egba.ba.gov.br


